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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
Ao
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PE-19/2020

OFICIO nº 04/2019.
Assunto: Contrarrazões referente recurso apresentado.

A empresa Ind. e Com. de Móveis Lachi eireli., inscrita sob CNPJ nº. 75.395.665/0001-40, situada na Rua
Guaratinga, nº 731 – Parque Industrial no município de Arapongas/PR, representada pelo seu representante
comercial o Sr. Luis Fernando Gamero, portador do RG nº 8.522.923-0 e CPF nº 075.608.439-30, que vos
subscrever. Vem por meio desta, apresentar contrarrazões referente recurso apresentado pela empresa CENTER
MOVEIS E DESIGN LTDA.

FUNDAMENTOS
A empresas questiona nossa habilitação alegando que as documentações técnicas não atendem ao Edital. Além
disto, questiona o sistema sobre não seguir o modo de disputa “aberto e fechado”. 
Referente o modo de disputa Aberto e Fechado, o sistema é automático e não tem interferência da Equipe de
Pregoeiros, não há como argumentarmos sobre este assunto, pois não há o que se questionar, possivelmente a
empresa CENTER MOVEIS obteve alguma falha de conexão que impediu seus lances, mas este assunto é difícil de
ser debatido e comprovado. Como experiência de nossa participação neste Pregão, informamos que para o Lote 02,
que também houve a mesma forma de disputa, nossa empresa e outras foram convocadas para envio de seus
lances, que podem ser conferidos pelos horários constatados no sistema. Sendo assim é difícil afirmar que para um
determinado Lote houve a pratica dos lances e em outro não.
Referente à apresentação do CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE MARCA, o Edital exige-se “certificado de marca
de conformidade” e esta empresa apresentou os Certificados da Marca LACHI, em conformidade com o Edital. Além
de apresentar o Certificado da NBR 13966, que é mencionada no Edital, apresentamos Certificado da NBR 13967,
que é direcionada para Mesas em L. O Edital não menciona que deve ser apresentado Certificado do móvel, ou
similar, e sim apenas Certificado da Marca. Com isso o recurso apresentado é indevido.

CONCLUSÃO
Diante dos fatos apresentados pode-se observar que esta empresa atendeu fielmente a todos os requisitos
solicitados em Edital, e que os recursos apresentados pela empresa CENTER MOVEIS E DESIGN LTDA são
IMPROCEDENTES, desta forme deve-se permanecer a decisão de HABILITAR a empresa INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LACHI EIRELI.
Sem mais delongas, fico no aguardo de vossa manifestação.
Atenciosamente, 

Arapongas, 23 de Abril de 2020.

___________________________
Luis Fernando Gamero
Representante Comercial 

 Fechar


